
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

PROJETO DE LEI No 143, DE 2003

Disciplina a captação de recursos
financeiros para projetos ambientais e dá
outras providências.

EMENDA N.º 1

Substitua-se, no art. 1º da proposição em epígrafe, a
expressão “particulares” por “privados”.

Deputado Davi Alcolumbre
Relator




